
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA – MT. 

CONTRATADA: ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.804.377/0001-97. 

Cláusula Primeira: Altera a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 024/2023, o qual 

passará a ter a seguinte redação: 
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LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - SOLUCAO 

DE MENSAGERIA PARA O ESOCIAL, NA 

MODALIDADE SAAS (SOFTWARE AS A 

SERVICE), REALIZANDO A TRANSMISSAO DOS 

DADOS CONTIDOS NOS SISTEMAS LEGADOS, 

BEM COMO GERENCIAMENTO DO ENVIO E 

RETORNO DOS EVENTOS, NO INTUITO DE 

ATENDER AOS REQUISITOS DO ESOCIAL, 

CONTENDO SUPORTE TÉCNICO 

REMOTO/PRESENCIAL E GARANTIA 
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LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - SOLUCAO 

DE MENSAGERIA PARA O EFD-REINF, NA 

MODALIDADE SAAS (SOFTWARE AS A 

SERVICE), ACOPLADA A UM SERVIÇO 

AUTOMATIZADO¿DE COLETA, GERAÇÃO DOS 

ARQUIVOS ELETRÔNICOS, CONVERSÃO EM 

FORMATO ADEQUADO, VALIDAÇÃO, 

MIGRAÇÃO E TRANSMISSÃO DOS DADOS 

CONTIDOS NOS SISTEMAS LEGADOS, BEM 

COMO GERENCIAMENTO DO ENVIO E 

RETORNO DOS EVENTOS, NO INTUITO DE 

ATENDER AOS REQUISITOS DO EFD-REINF, 

CONTENDO SUPORTE TÉCNICO 

REMOTO/PRESENCIAL E GARANTIA. 
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R$ 14.400,00 

 



Clausula Segunda – Seção 2.1: O valor global do presente contrato era de R$ 14.400,00 (quatorze 

mil e quatrocentos reais), aditando-se para mais 12 (doze) meses no valor de R$ 14.400,00 

(quatorze mil e quatrocentos reais), que será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA, conforme 

disponibilidade financeira da Secretaria competente. As despesas decorrentes descritas na 

Cláusula Segunda - 2.2, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

05.001.04.126.0020.2124.3.3.90.40.01 – Secretaria de Administração – Fonte 1.500.00000. 

Clausula Terceira: Prorroga a Vigência Contratual em mais 12 (doze) meses, a partir de 

10/02/2024 até 10/02/2025. 

...................................................................................................................................................” 

Cláusula Segunda – Todas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 024/2023, que não 

foram alcançadas pelo Presente Termo aditivo, permanecem inalteradas. 

Paranaíta-MT, 02/02/2024. 


